
 
 

 

 

Processo: 184/21.4YUSTR-E.L1 
Referência: 23090140 

Tribunal da Relação de Lisboa 
Secção da Propriedade Intelectual e da Concorrência, Regulação e Supervisão 

 
 
 

Recurso Penal 

 

*** 

Tribunal Recorrido: Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 

Recorrente: Securitas  Serviços e Tecnologia de Segurança, SA. 

Recorrida: Autoridade da Concorrência. 

* 

Sumário: 

- A omissão de pronúncia pressupõe que não se tome posição sobre questão 

suscitada nos autos; 

- 

se mostra esvaziado em função de Acórdão proferido em apenso e concluído 

pela impossibilidade superveniente, decidiu a questão suscitada; 

- Porém, tendo o Tribunal a quo assumido, erradamente, que o referido Acórdão 

se reportava a toda a prova junta aos autos, estamos perante erro de julgamento. 

*** 

Acordam na Seção da Propriedade Intelectual, Concorrência, Regulação e 

Supervisão do Tribunal da Relação de Lisboa: 

* 

I  Relatório 

A Securitas  Serviços e Tecnologia de Segurança, SA, apresentou 

recurso interlocutório da decisão proferida pela Autoridade da Concorrência, 

de 25 de junho de 2021, respeitante ao tratamento de informação classificada 

como confidencial em relação à Recorrente. 

* 

Por decisão proferida a 13 de novembro de 2021, o TCRS julgou 

totalmente improcedente o recurso apresentado pela Securitas e confirmou a 

decisão da AdC. 
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* 

          O acórdão do TRL, de 7 de abril de 2022, deu resposta ao recurso 

interposto pela Securitas, tendo decidido que: 

(  Acordam as juízas que compõem a presente secção em conceder 

provimento ao recurso e em conformidade: 

I. Declarar nula a decisão recorrida. 

II. Devolver os autos ao Tribunal a quo para que profira nova decisão, 

sanando os vícios indicados supra nos parágrafos 48 a 51.   

* 

O TCRS, a fim de dar cumprimento ao determinado no acórdão, 

proferiu os despachos com as referências 357212, 369561, 416614 e 427784. 

Foi criada pela secção uma pasta com subpastas onde constam os 

documentos digitalizados (cfr. termo com a referência 474911). 

* 

O Tribunal a quo, na sequência do acórdão do TRL, de 7 de abril de 2022, 

decidiu: 

 todo o exposto, julga-se extinta a presente instância de recurso 

interposto por Securitas  Serviços e Tecnologia de Segurança, S.A., por 

impossibilidade superveniente, atento o douto Acórdão proferido no Apenso 

A, datado de 05/06/2024, que esvaziou de objecto o recurso apresentado 

nestes autos  

* 

Inconformada com tal decisão, veio a Securitas interpor recurso para este 

Tribunal da Relação, formulando as seguintes conclusões: 

em o presente Re urso interposto da Senten a que julgou 

e tinta a  instân ia, por (alegada) impossibilidade super eniente que resultaria 
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do órdão proferido no penso , que teria es a iado de onteúdo o re urso 

apresen tado pela Se uritas. 

nte edentes pro essuais rele antes, 

2. Este pro esso resulta de re urso interlo utório interposto pela Se uritas 

da de isão final da  dC que indeferiu pedidos de prote ão de informa ão 

onfiden ial apresentados por referên ia a  elementos onstantes do 

pro esso n . º  RC/2019/4 (e que rejeitou as  orrespondentes ersões não 

onfiden iais). 

3. s pedidos de prote ão de onfiden ialidade indeferidos respeitam a  

dados pessoais, agendamentos  de índole pessoal,  segredo de ad ogado e/ou 

informa ão omer ialmente sensí el (referente a  forne edores e lientes), os 

quais de em ser protegidos nos termos propugnados pela Se uritas nes tes 

autos.  

4. Tal re urso interlo utório foi julgado totalmente impro edente por 

senten a de 15.11.2021,  a  qual foi posteriormente de larada nula por es te 

enerando Tribunal, que ordenou a  de olu ão dos autos à  primeira instân ia 

para sana ão de í ios identifi ados. 

5. ais tarde, em 01.09.2023, no âmbito do pro esso n . º  

184/21.4 USTR- . 1  apenso a  estes  autos e  onde se  dis utiam di ersos í ios 

rela ionados om as  diligên ias de obten ão de pro a ondu idas pela dC ,  

foram julgados par ialmente pro edentes os re ursos apresentados pela 

Se uritas. 

6. ara além do que aí foi de idido quanto à  apreensão de orreio 

eletróni o, julgou-se ta mbém nula a  apreensão das  ópias das agendas 

pessoais no que respeita a  on retas men ões, ordenando-se que as mesmas  

fossem o ultadas, sendo proibida a  sua utili a ão omo pro a. 

7. or não se  onformar to talmente om tal Senten a proferida no 

penso , a  Se uritas interpôs re urso para es te  enerando Tribunal, que,  

assim, eio de larar, en tre o mais, nula a  apreensão de orreio eletróni o 

le ada a  abo pela dC. 
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8. Foi na  sequên ia destas de isões judi iais que eio o Tribunal a 

quo julgar e tinta a  instân ia, onsiderando que seriam os mesmos  os 

do umentos e m  ausa nestes autos de re urso e no penso  e  que,  tendo sido 

de larados nulos no penso , também aqui não poderiam ser alorados. 

9. Su ede que,  apesar da oin idên ia par ial quanto à  nature a 

das  referên ias deles onstantes, não só os do umentos que estão em ausa 

nes tes autos não orrespondem integralmente aos do umentos objeto do 

penso , omo os do umentos aqui em  ausa  om e e ão de dois  

orrespondem a  do umentos e m formato papel e  não a  emails. 

 erro em que labora o Tribunal a  quo,  

10.  tento es te  iter pro essual, fa ilmente se  on lui que o Tribunal a  

quo laborou em erro, re elando-se manifesto o engano que se  impõe sanar .  

11.  Com efeito, o aresto proferido por es te  enerando Tribunal no 

penso  apenas  de larou nula a  pro a orpori ada em emails, sendo que o 

re urso que es tá na origem destes autos ta mbém sus ita a ques tões atinentes 

à  onfiden iali a ão de elementos ons tantes de outros elementos de pro a 

apreendidos pela dC. 

12.  Está-se na presen a de ine atidões que resul tam de lapso manifesto, 

sendo ainda oportuna a  retifi a ão da Senten a Re orrida, nos termos do 

artigo 614. º ,  n.os 1  e 2  do C C, subsidiariamente apli á el. 

13.  Caso assim não se  entenda,  de erá subir o presente Re urso, 

ordenando-se a  re oga ão da Senten a Re orrida, que de erá ser substituída 

por outra que supere os í ios que se  lhe apontam: nulidade por omissão de 

pronún ia e  iola ão de aso julgado. 

Nulidade por omissão de pronún ia, 

14.  No âmbito da in estiga ão ondu ida pela dC, ta mbém se  

pro edeu à  apreensão de do umento físi os, relati amente aos quais a  

de lara ão de nulidade proferida por este  enerando Tribunal no penso  

não produ  qualquer efeito, por sobre os mesmos não ersar. 
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15.  ese embora se imponha a olher a  de lara ão de nulidade do ato de 

apreensão do orreio eletróni o, ordenando-se o respeti o 

desentranhamento e  proibi ão de alora ão, tal a olhimento não resol e 

todas as  questões sus itadas nos presentes autos. 

16.  uestões que,  e m  irtude do erro em que laborou o Tribunal a  

quo, permane em s em resposta,  pese  embora rele antes e  e pressamente  

olo adas. 

17.  Em parti ular, fi aram por de idir as questões olo adas no 

Capítulo I  do re urso interlo utório, onde a  Re orrente e pli ou que os 

pedidos de onfiden ialidade por si apresentados e  indeferidos pela dC se 

referiam a  matéria at inente a  (i) dados pessoais, (ii) reser a da intimidade da 

ida pri ada, (iii) segredo de negó io e  (i ) sigilo profissional de d ogado. 

Conquanto tais interesses são legítimos e  dignos de prote ão, defendeu ali a  

Re orrente que se  impunha à  dC u m e er í io de uidadoso es rutínio e  de 

pondera ão dos interesses e entualmente em onflito, de  modo a  assegurar 

que possí eis restri ões desses interesses fossem propor ionadas e  limitadas 

ao estr itamente ne essário, o que não su edeu no aso dos autos.  

18.  Nos presentes  autos de re urso estão apenas e m ausa u m 

total de dois emails (Se uritas_ apel2     e      Se uritas-0163), sendo     que     

todos     os     restantes     elementos relati amente aos quais a  Re orrente 

sus itou questões de  onfiden ialidades não são emails:  

Se uritas_ apel6; 

Se uritas_ apel7;     

                                  Se uritas_ apel8;     

                                    Se uritas_ apel11; 

Se uritas_ apel12; 

Se uritas_ apel13; 

Se uritas_ apel14; 

Se uritas_ apel15; 

Se uritas_ apel16; 
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Se uritas_ apel17; 

Se uritas_ apel18; 

Se uritas_ apel19; 

Se uritas_ apel20; 

Se uritas_ apel21; 

Se uritas_ apel22; 

Se uritas_ apel23; 

Se uritas_ apel24; 

Se uritas_ apel26; 

Se uritas_ apel32; 

Se uritas_ apel42; 

Se uritas_ apel43; 

Se uritas_ apel44; 

Se uritas_ apel50; 

Se uritas_ apel51; 

Se uritas_ apel52; 

Se uritas_ apel53; 

Se uritas_ apel54; 

Se uritas_ apel58; 

Se uritas_ apel65; 

Se uritas_ apel75; 

Se uritas_ apel76; 

Se uritas_ apel78; 

Se uritas_ apel81; 

Se uritas_ apel83; 

Se uritas_ apel84; 

Se uritas_ apel85; 

Se uritas_ apel92; 

Se uritas_ apel93; 

Se uritas_ apel94; 
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Se uritas_ apel96; 

Se uritas_ apel98; 

Se uritas_ apel101; 

Se uritas_ apel102; 

Se uritas_ apel105; 

Se uritas_ apel110; 

Se uritas_ apel114; 

Se uritas_ apel115; 

Se uritas_ apel116; 

Se uritas_ apel117; 

Se uritas_ apel118; 

Se uritas_ apel120; 

Se uritas_ apel125; 

Se uritas_ apel129; 

Se uritas_ apel132; 

Se uritas_ apel133; 

19.   órdão proferido no penso  apenas se reflete em  dois 

elementos  que de em ser desentranhados e  destruídos, sendo proibida a  sua 

alora ão ,  porque apenas  esses são emails e  porque o aso julgado formado 

por tal aresto se  ir uns re e à  apreensão de orreio eletróni o. 

20.  Fi aram por de idir todas as  res tantes ques tões sus itadas e m  

matéria de onfiden ialidade quanto aos demais elementos que não orpori am 

emails. 

21.  elo que a  Senten a Re orrida pade e de nulidade por omissão de 

pronún ia, nos termos do artigo 3 79. º ,  n . º  1, alínea ) do C , 

subsidiariamente apli á el, de endo ser re ogada e substituída por outra que  

e pressamente se  pronun ie sobre as  questões olo adas em  matéria de 

elementos apreendidos /  fa ultados que não orpori am emails. 

22.  elas mes mas  ra ões, também não se mostra umprido o ordenado 

por es te enerando Tribunal nos presentes autos.  Re orde-se que a  primeira 
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senten a aqui proferida foi de larada nula, tendo-se ordenado a  de olu ão 

dos autos ao Tribunal a  quo para que sanassem os seguintes í ios: (i) 

nulidade por falta de  indi a ão e  e ame ríti o das  pro as relati amente ao 

fa to ; e (ii) nulidade por insufi iên ia da matéria de fa to. 

23.  Também este  omando ai in umprido, na medida e m que se  

mantêm  quanto aos elementos que não orpori am emails  as  aludidas 

nulidades por falta de indi a ão e  e ame ríti o das pro as e  por insufi iên ia 

da matéria de fa to, que não foram sanadas . 

24.   que t ambém ordena a  re oga ão Senten a Re orrida e  a  sua 

substitui ão por ou tra que,  para além de  e pressamente se pronun iar sobre 

as ques tões olo adas pela Se uritas, pro eda à  sana ão das nulidades 

de laradas por a órdão deste enerando Tribunal. 

Nulidade por iola ão de aso julgado, 

25.   Senten a Re orrida també m iola aso julgado material, na  medida 

em que não alorou a  Senten a proferida e m 01.09.2023 no penso . 

26.  É que já há muito transitou em julgado o segmento  de tal Senten a 

que de larou nula a  apreensão das ópias das agendas  no que respeita a  

on retas men ões de índole pessoal referidas nos fa tos pro ados (at inentes a  

onsultas e  e ames médi os, férias, ati idades desporti as ou médi as, 

ati idades re reati as e  referên ias a  iagens), ordenando que as 

mes mas  fossem o ultadas, sendo proibida a  sua utili a ão omo pro a. 

27.   que tinha de  ter  sido tido em onta pelo Tribunal a  quo nestes 

autos,  por onsubstan iar aso julgado. 

28.  Impunha-se que o Tribunal a  quo,  in orporando a  de lara ão de 

nulidade que de orre da Senten a proferida no penso , ta mbém de larasse 

nula a  apreensão das ópias das  agendas  no que respeita a  on retas 

men ões referidas naquele penso. 

29.   que dita a ordenar que tais referên ias fossem e purgadas dos 

autos,  onsiderando-se pro edente, nessa  matéria, o re urso interlo utório 
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interposto pela Re orrente, na  medida em que a  aludida de lara ão de 

nulidade afeta os seguintes do umentos destes autos:  

Se uritas_ apel32; 

Se uritas_ apel52; 

Se uritas_ apel65;  

Se uritas_ apel43; 

Se uritas_ apel53; 

Se uritas_ apel96; 

Se uritas_ apel50; 

Se uritas_ apel54; 

Se uritas_ apel98; 

Se uritas_ apel51; 

Se uritas_ apel58; 

Se uritas_ apel105; 

Se uritas_ apel120;  

Se uritas_ apel76; 

Se uritas_ apel42;  

Se uritas_ apel92. 

30.  Em fa e do que ante ede, onquanto a  apreensão de parte dos 

elementos em ausa nes tes autos já tinha sido de larada nula e m primeira 

instân ia, não podia o Tribunal a  quo omitir, na  Senten a Re orrida, referên ia 

a  tal ir unstan ialismo. 

31.   Tribunal a  quo iolou o aso julgado material que se  formou e m  

de orrên ia do trânsito em julgado de parte do dispositi o da  Senten a 

proferida a  01.09.2023 no penso , de endo re ogar-se a  Senten a 

Re orrida, que de e ser substituída por outra que tenha em onta o aludido 

aso julgado material, julgando pro edente, nesse to ante, o re urso 

interlo utório interposto pela Se uritas. 
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Nestes termos e  e m fa e do e posto, de e o presente re urso ser 

julgado totalmente pro edente nos termos requeridos, pois só assim será de 

DIREIT  e  USTIÇ  

* 

Admitido o recurso, o Ministério Público, em síntese, referiu que: 

estes mesmos termos e tendo em conta as conclusões 1. a 24., crê-se que assiste 

razão à recorrente, dado o teor do acórdão proferido por este mesmo Tribunal da Relação 

de Lisboa  em 07/04/2022, e que determinou «I. Declarar nula a decisão recorrida. II. 

Devolver os autos ao Tribunal a quo para que profira nova decisão, sanando os vícios 

indicados supra nos parágrafos 48 a 51.» - obrigando assim expressamente o tribunal a 

quo (e sob pena de, não o fazendo incorrer em desobediência de decisão proferida por 

tribunal superior, bem como no concomitante vício de incompetência material em razão da 

hierarquia) a dar o devido tratamento e atribuição, ou não, de carácter confidencial aos 

documentos apreendidos pela AdC e cuja discriminação e descrição dos mesmos a 

recorrente melhor refere nas ditas conclusões. 

Já quanto ao dito em 25. até final, o Ministério Público considera que o ali tecido 

sobre a violação do caso julgado não tem qualquer fundamento; 

Uma vez que o objecto deste concreto recurso interlocutório e do douto 

Acórdão proferido nesta mesma sede em 07/04/2022, em nada tem que ver com o 

decidido, também por este Tribunal da Relação no já mencionado Apenso A; 

Ainda para mais quando se encontra a correr diligência no âmbito destes 

autos (399/22.9YUSTR), em que, dando cumprimento a tal Acórdão de 07/04/2024, foi 

ordenado à AdC que selecionasse as provas concretas - e havidas como nulas de acordo 

com o dispositivo desse aresto -, que tenham sido utilizadas no quadro da decisão 

administrativa proferida; 

Sendo certo que, quando eventualmente se concluir pela existência de 

documentos «utilizáveis» (por não constituírem prova proibida), sempre se constatará então 

que os mesmos acabaram, afinal, por não obter o devido e já determinado tratamento 

sobre a sua natureza  confidencial ou não confidencial; e isto apenas no caso 

meramente hipotético de a sentença recorrida ser mantida. 
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Termos em que se CONCLUI: 

Deve o recurso a que por ora se responde ser julgado parcialmente procedente, e 

em consequência ser revogada a sentença proferida e a sua substituição por outra que dê 

estrito cumprimento ao ordenado pelo douto acórdão proferido nestes autos em  

* 

A Autoridade da Concorrência também respondeu, apresentando as 

seguintes conclusões: 

 e te a e rr a g  ext ta a re e te tâ a e re r  

ter t  e a e r ta  r a e erve e te  ate t   t  

r ã    e 05 06 2024  r fer   e   a  re e te r e  a  

 e e va  e et   re r  a re e ta  e te  a t

II  e r ta  v a ex t re  a e te a e rr a  a  a fe t   

a ve  e ret f a ã  eg  a e a   err  t r  e everá t var a 

r e ê a e r  efe e a a a e r ta  e a  e r  everá er f xa  

efe t  e v  vé  a  era e  e r  e  everá er a t  e 

e  e  efe t  everá er era e te ev t v   ter   º 4  art g  

84 º a  e t t   reg e regra  efe t   re r  f r e e te e t  

ta é  a e te e a r r ê a   e  

III   era e à e r ta  ã  a te tere e e  ag r e e t  e  

e   a  e te er  a e te a e rr a  e a re e te e e ext g  

r t a e erve e te e  e   e te e t  a   re e te e r  

ã eve er a t  ate t   t   º 2  art g  401 º e º 2  art g  

414 º a   

I travé  a e te a e rr a    ve  ar r e t  a  

eter a  e t  r ã    e 07 04 2022   â t   r e  

184/21 4 U 1 rre e te a re r  ara   ter t  e a e r ta  a 

e ã  r fer a e    re e te  a t

fet va e te ter   e a r ã  e 07 04 2022 f  e  

e er r v e t  a  re r  ter t  e a e r ta  a e ã    r fer a 

e te a t  e  e  e ê a  e arar a ta  e ã  e ev ver  a t  a   
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ara e e te r fer e va e ã  a a   v  a   arágraf  48 a 

51  e  r ã

I. N  â t   e   a  re e te r e  f  r fer a e ã  e  

g a e te re rr a ara   e a e r ta  te  e te t  r a  

r fer r ã  e  05 06 2024  r  º 184/21 4 U 1

II O r ã  e 07 04 2022 eter  e f e  t a a  e  r a  a 

quo vár a gê a r e te e  g ta a ã  e a ã  te r e 

e t e f e r fer a va e te a e  e  te e  e ra e a re et va 

f a e ta ã  e à referê a a  e t  re e tava

III  ta é  e  e  f ã  a e e a e a rea a ã  e ta  

gê a  f re a a a a re a ã  a  e t e  re at va  a  reg e a áve  

a  egre  e eg  a  egre  r f a  e a v ga  à r te ã  e a  

e a  e à re erva a t a e a v a r va a  e  r e  a at r  a 

rrê a

I  r e t   e a  r ã  eg e a fa e e 

efet va ã  e gê a  r arte   e  e  vár  e t  a   

tra t r  a t terve e te e v v a e r ta

e ta ea a e te  e  e a   a  referê a  357212  369561  

416614 e 427784  a ta  a e te a e rr a  e  a a  ar e  

e a  a referê a 483540

 re ta  e ta  fa e   r e a  f  reg ar a   ter  

eter a e  e a  r ã  e 07 04 2022

I te e  a  e a  e tra t r  a ert   ter  a ta  a 

ã  a  a g a  a  terr ga e  ta a  e a e r ta  re at va e te à 

e te a e rr a er a  ter ga  e  ar f a ã  e a fa e

II e at va e te a  e e t  a  tra  e t e  ea a   

r ã e 07 04 2022 a a re a ã  t a f a  re a a   e a  a 

r a ã  r ã  e 05 06 2024 t r  t  a re et va a re a ã  e e te 

e   t  e  e e te e  a e te a e rr a
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III fet va e te  atravé   r ã  e 05 06 2024    g  ar a e te 

r e e te  re r  ter t  e a e r ta  a e te a   r ata a  

e  e ara  a a r va  rre  e etr  a ert   fe a  e 

tr  e e ara  e a ã   t a e a te a a/a ree ã  eva a 

a a  e a  a  ta a e  a e r ta  e tra  e re a  e eter a  e 

a re ete e a    re er e t  a e r ta  e t f a  ara efe t  

e a re a ã  e e ã  a e tã  re at va à a e  e a   

I  e tã  a re e a  re er e t  a e r ta  f  ta   e e  

 a e t e  re e ta te  à a ã  e vár  e t    

ter eter a  e  r ã  e 07 04 2022  ar f a a a fa e e a a e 

a t e f r a e   er  er er a t a e e ter r a re a ã

fet va e te  â t   e  a e  r e t  a ta  

eter a ã t   e  18 07 2024 e e  e  a  r e t  a  

e a     a referê a 478144 e 16 09 2024  e t  à  e 

e v a e  e e re er e t  reta e te a  DI  De arta e t  e tra  e 

I ve t ga ã  e ã e a

I O  e  22 10 2024 atravé   e a   a referê a 484550 a a 

t  à  a a ã  re e e tava r   ta   e f  re  

e f r a af r at va e a 

II fet a a  e ta  gê a  e era te  te r  r ã  e 05 06 2024  e 

te  a f r a e a  ga   e a t a e et va at a  a a ex te e  e  

 v te a r ar e re a  e t e  ta a  e a e r ta   re r  

ter t  e   a ve  e   tat  e  e t  e  a a  

re e te r e  r a   ag ra á t ta e te trata   e à a 

a ã  e e t f a ã  re e ta   â t  a reg ar a ã   r e a  e  

r e t  r ã  e 07 04 2022  ã   e  e t  re a e te  

e  te r  e t  e  a a  e  

III De ta f r a  á e r e ã  á a er a et  re e ta te a  

r e t  r ã  e 07 04 2022 e a a e e er efet va  e  e t  
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 a ega e a e r ta   e r  a re e t  a e ta ã  é  re e te e te  

rre eva te

I fet va e te  ã  e tá e  a a a re ar a  e ar a e  e a a 

e t  e f r a a trata  r ga   r a  a e rever e  eta e  

e t  e  r tér  e ert ê a e é f xa  e a e tã  e re t  

tr vert a  e  ter e e a te  a  e e r a era te  a ea e t  a 

atér a e fa t  r arte e  tr a

O e tere a ver a e ra e te a re ar é  e a ra e t  r  

e ta e t  ate t   e f  et a  e a re rre te a  vár a  

tâ a a  a a f a ã  e ta  f r a e   f e a

I e er à rete ã  a e rre te er a r a   e r fer e 

e ara e va ra e  e  a er a t  a e fera r a e e  

terve e te e  f   r eg  e e  t a e r e a

II De te  eve er e era  r rre eva te e r e a e te 

t  t  ex t  e a e rre te  arágraf  30 a 54 e 58 a 74  e r  e 

e ta e t f a e  e e t  e   ever a  e a g   e  

va e te a va rar

III  e r ta  ã  eté  tere e e  ag r  e  e  e r  eve er 

re e ta  ter  a  a ea  a  e   º 1  art g  420 º   ã  e e  

e r v e t  a te e a e te a e rr a

I  re ta  e t   ex t  e e ã  everá  e r  er 

a t ate t   t   º 2  art g  401 º e º 2  art g  414 º  a    

 a a  ã  e e te a  e e a f xa  efe t  era e te ev t v   ter   

º 4  art g  84 º a  e e a  e r  re e ta   ter  a  a ea  a  e   

º 1  art g  420 º    ga  r e e te  a te e a e te a 

e rr a

er s e  e se re er 

)  sej   rese te ec rs  iti  te t   is st   .º 2  rtig  

401.º e .º 2  rtig  414.º, s   , c s ssi   se e te ;
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) A  ec rs  sej  fi  efeit  er e te e l ti  s ter s  

.º 4  rtig  84.º  L ; e 

c) ej   ec rs  rejeit , s ter s s lí e s ) e )  .º 1  rtig  

420.º  ,  j lg  i r ce e te, te se  e te ç  ec rri  

* 

Neste Tribunal da Relação, o Exmo. Senhor Procurador Geral Adjunto 

aderiu à resposta apresentada pelo Ministério Público junto da 1ª instância. 

* 

A Autoridade da Concorrência, na resposta, declarou não acompanhar o 

parecer e defender a manutenção da sentença recorrida. 

* 

Após exame preliminar, foram os autos aos vistos e, de seguida, à 

conferência. 

* 

II - Questões a decidir 

Considerando que o âmbito dos recursos é delimitado pelas conclusões 

formuladas na motivação, sem prejuízo das questões de conhecimento oficioso 

(cf. os artigos 119º, n.º 1, 123º, n.º 2 e 410º, n.º 2, als. a), b) e c) do Código de 

Processo Penal) e considerando que nos termos do artigo 75.º, n.º 1, do RGCO, 

este Tribunal apenas conhece de matéria de direito, importa conhecer das 

seguintes questões: 

- omissão de pronúncia; 

- violação do caso julgado.  

* 
III - Fundamentação 

A - Factos provados 

A decisão recorrida deu como provados os seguintes factos: 



 
 

 

 

Processo: 184/21.4YUSTR-E.L1 
Referência: 23090140 

Tribunal da Relação de Lisboa 
Secção da Propriedade Intelectual e da Concorrência, Regulação e Supervisão 

 
 
 

Recurso Penal 

 

1. No âmbito do processo de contraordenação com o n.º PRC/2019/4, 

a AdC procedeu a uma diligência de busca, exame, recolha e apreensão 

realizada entre os dias 29 de Outubro de 2019 e 15 de Novembro de 2019, 

visando a Securitas, aqui Recorrente e outros, em cumprimento de 

mandados emitidos pelo Ministério Público. 

2. Nessa sequência, a AdC notificou a aqui Recorrente para, nos termos 

do n.º 2 do artigo 30.º da LdC, identificar as informações que 

considerasse confidenciais por motivo de segredo de negócio e, sendo caso 

disso, juntar versão não confidencial desses documentos. 

3. Em 30/03/2021, a Securitas foi notificada pela AdC, nos termos do 

n.º 2 do artigo 30.º da Lei da Concorrência para, no prazo de 10 dias úteis, 

identificar de maneira fundamentada as informações que considerasse 

confidenciais por motivo de segredo de negócio para efeitos de acesso ao 

processo (observando as orientações contantes do Anexo I àquele ofício). 

4. O pedido da AdC incidia sobre a informação apreendida nas 

instalações da Recorrente, tendo sido enviado pela AdC um suporte de 

armazenamento externo com toda a documentação em causa acompanhada de 

um link para download das tabelas/índices de todos os documentos 

apreendidos, elaborada pela AdC, para facilidade de identificação pela 

empresa de eventuais confidencialidades e respetiva fundamentação. 

5. Em 28/04/2021, a Securitas respondeu ao pedido de 

identificação de confidencialidades relativamente aos elementos supra 

identificados. 

6. Em 03/05/2021 e em 07/05/2021, a Securitas complementou a sua 

resposta ao pedido de identificação de confidencialidades, prestando 

esclarecimentos adicionais quanto à metodologia por si utilizada. 
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7. Em 17/05/2021, por Ofício com a referência S-AdC/2021/1300, 

a AdC notificou a Recorrente, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 30.º da 

Lei da Concorrência, do seu sentido provável de decisão quanto ao 

tratamento de informação identificada como confidencial nos documentos 

apreendidos, mais concedendo 10 dias úteis para esta querendo, dizer o 

que tivesse por conveniente, revisitar as suas classificações e submeter as 

respetivas versões não confidenciais atualizadas. 

8. Em 01/06/2021, a Securitas apresentou a sua pronúncia ao sentido 

provável de decisão e novas versões não confidenciais da informação protegida. 

9. Em 25/06/2021, a AdC adotou a Decisão Final de tratamento de 

informação identificada como confidencial nos documentos apreendidos, da 

qual consta o indeferimento de novas versões não confidenciais da informação 

classificada pela Securitas como informação confidencial, Ofício com a 

referência S-AdC/2021/1663, de 25/06/2021. 

10. Em 16/07/2021, e finda a fase de inquérito do presente 

processo contraordenacional, a AdC adotou uma Nota de Ilicitude, dando 

início à fase de instrução nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 25.º 

da Lei da Concorrência. 

Mais resulta do Apenso A o seguinte: 

11. A Securitas apresentou recurso de decisão proferida pela AdC que 

indeferiu a existência de invalidades nas diligências de busca realizadas entre os 

dias 29 de Outubro de 2019 e 15 de Novembro de 2019. 

12. Nesse recurso a Securitas peticionou que fossem declaradas as 

invalidades das diligências de busca e apreensão, realizadas de 29 de 

Outubro a 15 de Novembro de 2019 nas instalações da requerente e a 

invalidade das respetivas provas apreendidas; se declare, em consequência, 
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que a Autoridade da Concorrência deve restituir imediatamente à 

requerente todos os ficheiros copiados e apreendidos.  (cfr. referência 318157 

do Apenso A). 

13. Após prolação de sentença, a Securitas apresentou recurso junto do 

Tribunal da Relação de Lisboa (cfr. referência 75374), no qual questionou: 

Competência da Adc para apreensão de correio eletrónico. Violação do 

segredo profissional de Segurança Privada. 

- se as buscas levadas a cabo pela Adc são nulas por violação do 

segredo profissional de segurança privada, previsto no REASP; 

- se a escusa apresentada é válida; 

- se tinha de ser desencadeado o incidente de quebra de segredo (artigo 

6.º, n.º 2, do REASP); 

- se o Tribunal a quo, porque não se pronunciou sobre a pugnada 

nulidade, incorreu em omissão de pronúncia (artigo 379.º, n.º 1, al. c), do CPP); 

Violação do segredo profissional de Advogado. 

- se se verifica contradição insanável (410.º , n.º 2, al. b), do CPP), na 

medida em que o Tribunal julgou procedente a nulidade arguida pela 

Recorrente e determinou a remessa ao MP dos requerimentos para efeitos de 

apreciação e decisão da questão relativa à nulidade da apreensão de correio 

eletrónico, rejeitando a competência da Recorrida para apreciar e decidir 

matérias relacionadas com a apreensão do correio eletrónico; porém, 

pronunciou-se sobre a apreensão de correio eletrónico protegido por sigilo 

profissional; 

- se o Tribunal a quo, tendo concluído que, em face do 

desentranhamento dos emails, cessou qualquer vício que se pudesse assacar ao 
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ato de apreensão, incorreu em omissão de pronúncia (artigo 379.º, n.º 1, al. c), 

do CPP); 

- se é nula, em consequência, a busca e apreensão efetuada (em 

violação do segredo profissional de advogado e do comando constitucional 

vertido no art. 208.º da CRP); 

Da nulidade do despacho do Ministério Público (sua 

generalidade e inexistência de elenco de indícios concretos). 

- se o Tribunal a quo ao enviar - como requerido pela Recorrente  

ao MP os temas relacionados com a apreensão do correio eletrónico, 

olvidando a adoção do mesmo procedimento para a matéria da nulidade 

do despacho do MP, incorreu em omissão de pronúncia por não apreciar a 

materialidade da questão (diz também o fazer a título subsidiário, nos termos do 

art. 379.º, n.º 1, al. c), do CPP); 

- se incorreu em contradição insanável entre a fundamentação e a decisão 

(art. 410.º, n.º 2, al. c), do CPP), devendo remeter ao MP as temáticas referentes 

à nulidade do despacho do mesmo MP; 

- ou proceder o Tribunal ad quem a essa correção (art.º 380.º do CPP); 

Ilegalidade da busca (modus operando na condução das diligências).  

- se a busca foi muito além do objeto que se encontrava definido e 

autorizado; 

- se devia ter sido fornecido pela Adc à Recorrente a lista de expressões 

de busca (art. 17.º da Lcibercrime, 179.º do CPP, 18.º, n.º 2, e 20.º, n.º 1, do 

NRJC); 

- se devia ter sido fornecido as palavras-passe utilizadas pela Adc; 

- se as palavras-passe tiveram caráter excessivamente abrangentes e 

gen  
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- se foram obtidas provas sem qualquer conexão com concursos 

públicos para aquisição de serviços de vigilância privada (fora do âmbito do 

mandado); 

- se deviam ter sido enviados ao MP os requerimentos de 29.10.2019, 

30.10.2019, 7.11.2019, 15.11.2019 e 18.11.2019, por ter sido a autoridade que 

ordenou as diligências; 

- se, por isso, as decisões proferidas pela Adc são nulas, devendo-se 

remeter ao MP as questões em análise; 

- se as provas obtidas  visualização de emails de clientes privados e 

documentação -, por corresponderem a um excesso e extrapolarem o objeto do 

mandado, são nulas (art. 118.º do CPP e 32,º, n.º 8, da CRP); 

- se as diligências de busca e apreensão de mensagens de correio 

eletrónico e demais comunicações de natureza semelhante são nulas (art. 118.º 

do CPP e 32,º, n.º 8, da CRP); 

- se, assim não se entendendo, se trata de irregularidade (art. 123.º, n.º 1, 

do CPP); 

- se devem ser desconsiderados como meios de prova os elementos 

apreendidos fora do âmbito do mandado (art. 126.º, n.º 3, e 122.º do CPP); 

Violação do princípio constitucional da reserva da intimidade da vida 

privada.  

- se a apreensão de cópias de agendas de      , 

que o Tribunal a quo entendeu não poderam ser utilizadas como meios de 

prova as partes que dizem respeito a informações da vida privada dos 

respetivos titulares, não se mostra fundamentado o porquê de os elementos 

referidos no ponto 305 do recurso relativo ao apenso D serem considerados 

prova relevante, nem foi sanada pelo Tribunal a quo; 
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- se são inadmissíveis as apreensões de agendas pessoais por 

consubstanciarem prova nula e inadmissível (art. 32.º, n.º 8, da CRP e 126.º, n.º 

3, do CPP); 

- se a ocultação parcial das agendas não confere/ garante respeito pelo 

princípio da reserva da intimidade da vida privada; 

- se deve ser expurgada a prova consistente em cópias integrais de 

agendas; 

- se a apreensão efetuada pela Adc, no âmbito concorrencial, é 

materialmente inconstitucional (arts. 26.º, n.º 1 e 2, e 32.º, n.º 8, da CRP); 

Ilegalidade do pedido de elementos de 6 de novembro de 2019 

(desvirtuamento do limite temporal e da finalidade do mandado). 

- se o pedido de elementos relativos a todos os clientes do setor 

público e/ou todos os procedimentos de contratação pública desde 2009, 

extrapola o âmbito do mandado; 

- se os elementos objeto da busca não tinham relação com o objeto da 

investigação; 

- se devia (e deve) ter sido remetido ao MP a apreciação sobre os 

limites e aferição de eventuais violações do mesmo por excesso; 

- se o simples ato de desentranhamento da documentação em causa, por 

ter concluido que a mesma não lhe interessava, não elimina a verificação do 

referido vicío; 

- se o pedido de elementos padece de nulidade insanável; 

14. Em 05/06/2024 proferiu Acórdão nos seguintes termos: 

Pelo exposto, acordam os juízes deste Tribunal da Relação em julgar:  

( ) 
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- parcialmente procedente o recurso interposto pela Securitas  

Serviços e Tecnologia de Segurança, SA. 

Assim, declaramos nula a prova  correio eletrónico, aberto ou 

fechado, e outros meios equiparados de comunicação  obtida mediante 

a busca/ apreensão levada a cabo pela Autoridade da Concorrência, nas 

instalações das Recorrentes. 

Determinamos que a Autoridade da Concorrência remeta ao 

Ministério Público os requerimentos da Securitas de 15 de novembro de 2019 e 

de 18 de novembro de 2019, para efeitos de apreciação e decisão da questão 

relativa à nulidade do despacho do Ministério Público; )  (cfr. referência 

21676701 do Apenso A). 

* 

IV - O Direito 

          Antes de mais, face ao regime dos recursos judiciais previsto no RGCO e, 

em particular, na Lei da Concorrência, importa recordar que está arredado a este 

Tribunal sindicar a apreciação da prova e/ ou a substituição do Tribunal a quo a 

esse respeito, como, aliás, decorre dos artigos 75.º do RGCO e 83.º da LC. 

          Não obstante, apesar da restrição apontada, o recurso pode ter como 

fundamentos, desde que o vício resulte do texto da decisão recorrida, por si só 

ou conjugada com as regras da experiência: a insuficiência para a decisão da 

matéria de facto provada; a contradição insanável da fundamentação ou entre a 

fundamentação e a decisão e o erro notório na apreciação da prova.   

* 

Omissão de pronúncia. 
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A Securitas começa por dar conta da marcha dos presentes autos, faz 

referência à decisão proferida no âmbito do apenso A. e ao sentido da decisão 

objeto do recurso em análise. 

Prossegue, dando conta 

natureza das referências deles constantes, não só os documentos que estão em 

causa nestes autos não correspondem integralmente aos documentos objeto do 

Apenso A, como os documentos aqui em causa  com exceção de dois  

 pois que 

emails, sendo que o recurso que está na presença destes autos também suscitava 

questões atinentes à confidencialização de elementos constantes de outros 

 

Concluiu, então, que o Tribunal a quo labora em erro e pugna que o 

mesmo retifique a sentença. 

Porém, assim não se procedendo, entende que a decisão padece de 

omissão de pronúncia. 

Pois que também se apreenderam documentos físicos, relativamente aos 

quais a declaração de nulidade proferida pelo TRL no Apenso A não produz 

qualquer efeito, por sobre os mesmos não versar. 

Nessa medida, dá conta que, em função daquele erro, existem questões 

que permanecem sem resposta, ou seja, as que se prendem com os pedidos de 

confidencialidade apresentados.  

O Ministério Público, recordando o decidido pelo TRL, a 7 de abril de 

2022, concorda que a decisão em crise padece do apontado erro e, como 

pugnado pela Securitas, da nulidade por omissão de pronúncia. 
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Por sua vez, a AdC considera que as questões que ficaram pendentes com 

o acórdão de 7 de abril de 2022 e o acórdão de 5 de junho de 2024 acabaram por 

tornar inútil a respetiva apreciação, como bem entendeu o Tribunal a quo.   

Considera, assim, que os documentos em causa no presente processo são 

os mesmos documentos, precisamente do mesmo teor, dos documentos em causa 

no Apenso A., pelo que o recurso a respeito daquela é, presentemente, 

irrelevante.   

A setença em crise identifica corretamente a origem do diferendo, ou seja, 

a decisão da AdC que indeferiu o pedido de tratamento de informação junta aos 

autos como confidencial, e as questões que se colocam no recurso. 

Porém, invoca o acórdão deste TRL, proferido a 5 de junho de 2024, no 

âmbito do Apenso A, para concluir que 

deveria pronunciar  sobre a confidencialidade sido declarada como sendo 

prova nula, está o Tribunal impedido de conhecer do pedido de 

confidencialidade relativamente aos mesmos, por falta de objecto que permita 

ao Tribunal conhecer da questão que foi colocada pela recorrente com o 

recurso que intentou nos presentes autos  

Vejamos, então. 

Importa referir que a decisão em crise não padece de omissão de 

pronúncia, na medida em que, como decorre do exposto, efetivamente tomou 

posição sobre a questão suscitada nos autos. 

Dito de outra forma, o Tribunal a quo identificou a questão e, pelos 

motivos referidos, considerou que relativamente aos documentos (prova) juntos 

aos autos, por terem sido declarados nulos, deixava de haver necessidade de 

aquilatar da sua confidencialidade. 

Porém, jugamos que a decisão em crise padece de erro de julgamento. 
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Efetivamente, a decisão do Tribunal a quo pressupõe que o acórdão do 

TRL, de 5 de junho de 2024, proferido no âmbito do Apenso A, declarou que 

todos os documentos sobre os quais se deveria pronunciar sobre a 

confidencialidade foram declarados como sendo prova nula. 

No entanto, o que aquele ac correio 

eletrónico, aberto ou fechado, e outros meios de equiparados de comunicação  

obtida mediante a busca/ apreensão levada a cabo pela Autoridade da 

Concorrência, nas instalações das Rec ou seja, deixou de fora a 

 

Aliás, o referido acórdão, reportado à busca e apreensão efetuada pela 

AdC nas instalações da Recorrente, deixou claro que o vício se reporta ao 

correio eletrónico e a outros meios equiparados de comunicação, o que excluiu 

os demais documentos apreendidos na referida diligência. 

Nessa medida, a generalização efetuada pelo Tribunal a quo, que afastou a 

necessidade de tomar posição sobre os documentos apreendidos a respeito da 

sua confidencialidade, não se verificando aquele pressuposto, ou seja, a nulidade 

da matéria de facto apurada para permitir a este Tribunal de recurso sindicar a 

decisão em crise. 

Dito isto, recordando as limitações impostas a este Tribunal de recurso ao 

nível do julgamento da matéria de facto, tendo concluído que a premissa que o 

Tribunal a quo partiu para decidir pela impossibilidade superveniente se mostra 

errada, não se fazendo referência expressa (identificação) aos documentos objeto 

do pedido efetuado pela Recorrente, seguramente necessários para se poder 

aquilatar se se mostram abrangidos pela decisão proferida pelo acórdão do TRL, 
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de 5 de junho de 2024, proferido no âmbito do Apenso A, e, como tal, 

imprescindíveis para se poder sindicar a decisão em crise. 

Pelo exposto, havendo erro de julgamento, que em face da assinalada falta 

de factos nos está vedado suprir, importa declarar procedente o recurso e 

determinar que o Tribunal a quo profira nova decisão que considere o agora 

decidido, ou seja, considere o âmbito assinalado do acórdão do TRL, de 5 de 

junho de 2024, a necessidade de identificar os documentos por reporte ao 

referido acórdão e o determinado pelo acórdão do TRL proferido neste apenso, 

de 7 de abril de 2022.  

* 

Violação do caso julgado. 

A Securitas alega que o Tribunal a quo não valorou a sentença proferida, 

em 1 de setembro de 2023, no Apenso A. 

declarou nula a apreensão das 

cópias das agendas no que respeita a concretas menções de índole pessoal 

referidas nos factos provados (atinentes a consultas e exames médicos, férias, 

atividades desportivas ou médicas, atividades recriativas e referências a 

viagens) ordenando que as mesmas fossem o ultadas, sendo proibida 

a sua utili a ão omo pro a  

Vejamos. 

A decisão do Tribunal a quo, salvo o devido respeito, não viola o caso 

julgado ou, melhor, a autoridade do caso julgado que resultou da sentença 

proferida no Apenso A. e que, reportada às agendas, se mostra confirmada pelo 

acórdão do TRL de 5 de junho de 2024. 

Efetivamente, ali foi julgada nula a apreensão das cópias das agendas 

pessoais apreendidas pela AdC no que respeita às menções referidas na alínea 
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iii) dos factos provados, não podendo as mesmas ser utilizadas como meios de 

prova e devendo ser ocultadas. 

Por sua vez, na referida alínea iii) consta:  acrescentou sobre esta 

questão no requerimento de 18.11.2019 o seguinte:     

          

              

          

          

            

         

            

           

            

       

Enquanto que a decisão em crise, como vimos, reportada à pugnada 

confidencialidade, julgou extinta a instância de recurso interposto por 

impossibilidade superveniente, ou seja, em momento algum se decidiu de forma 

diversa daquele. 

decidido naquela, ou seja, ocultar a matéria supra referida ou, como requere 

agora a Recorrente, expurgar dos autos, uma vez que, como vimos, não se trata 

de matéria atinente a este recurso.  

* 

Por todo o exposto, julgamos parcialmente procedente o recurso 

apresentado pela Securitas. 

* 
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V - Decisão 

Pelo exposto, acordam os juízes deste Tribunal da Relação em julgar 

parcialmente procedente o recurso interposto pela Securitas  Serviços e 

Tecnologia de Segurança, SA. e, em consequência: 

- revogar a decisão proferida pelo Tribunal a quo que julgou extinta a 

instância de recurso interposto, por impossibilidade superveniente;   

- determinar a remessa dos autos ao Tribunal a quo para proferir nova 

decisão, considerando o âmbito assinalado do acórdão do TRL, de 5 de junho de 

2024, a necessidade de identificar os documentos por reporte ao referido 

acórdão e o determinado pelo acórdão do TRL proferido neste apenso, de 7 de 

abril de 2022. 

No mais, julgar improcedentes as restantes questões suscitadas pela 

Recorrente.  

Sem custas. 

Notifique. 

* 

    Lisboa, 2 de maio de 2025 

Bernardino Tavares 

Armando Manuel da Luz Cordeiro 

José Paulo Abrantes Registo

 
 

 

 

 

 




